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DE PARTAM E NTO D E LI CITAÇÃO

ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIE

ORGAO : SECRETARIA M UN ICIPAL DE I N FRAESTRUTURA
C N PJ : 30.522.580/000í -48
ENDEREÇO: Av. Joaquim Gomes do Amaral, no18 - Bom Pastor
CEP: 68í70-000
CIDADE: JURUTI-PA
DATA: 17 Oe FEVEREIRO oe2022

ART. 22, tNCtSO il, § 20 DA LE! FEDERAL No 8666/1993

Dados do O Gerenciador:

1. oBJETo

1.1. Consiste este objeto na REFORMA DE PONTE DEMADEIRA LEGALIZADA (PEÇAS
EMPARELHADAS) COM VIGAMENTO SIMPLES E FUNDAÇÃO TU ESTACAS CRAVADAS, COM
CoMPRIMENTO DE 40 (QUARENTA) METROS E LARGURA DE 05 (CTNCO) TUETROS NA
COMUNIDADE DO AREIAL E JUSTINA, ZONA RURAL DE JURUTI/PA.

2. JUSTIFIcATIVA

2.1. A Prefeitura Municipal de Juruti através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura, justifica para
contratação de empresa para Reforma da Ponte de Manaus, em face da necessidade das
Comunidades que integram o território Jurutiense, dotando de um tráfico eficiente de modo que as
estradas internas se integrem as malhas intermunicipais, com isso contribuindo para o
desenvolvimento socioeconômico da Região, facilitando o escoamento da produção de 650 famílias da
agricultura familiar, e contribuir para a implantação da política de Mobilidade Urbana.
2.2. No procedimento licitatorio deverá ser levado em consideração, em todos os termos, também
os itens, natureza, economicidade e a finalidade dos produtos a serem adquiridos.

3. DerauluENTo Do Oe.Jero

3.í - COTAçÃO DE PREçOS DOS SERVIçOS - BASEADA NA TABELA SlNApt - STSTEMA
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTO E TND|CES DA GONSTRUçÃO CrVrL.

3.1.1. Atendendo ao disposto no Decreto 798312013 (critérios para orçamento de referência) e na Lei

13.303/2016 (Lei das Estatais) a CAI)G disponibiliza relatórios com referências de preços de insumos

e de custos de composições de serviços. O Decreto 798312013 estabelece as atribuições da CAIXA e
do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE na gestão do SlNAPl, sendo a CAIXA

publicação dos

\tN'
Página 34 dq\o

responsável por toda base técnica de engenharia, pelo processamento de dados e



Ê5T,4DO DO PAPÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI

cNPl Ns 05.257.555/0001-37
D E PARTAM E NTO D E LI C ITAÇÃO

relatórios de preços e custos, enquanto o IBGE atua na realização da pesquisa de preÇo, tratamento
dos dados, formação e divulgação dos índices.

3.í.2. Serão utilizados como preços de referência os constantes no Sistema Nacional de Pesquisa de

Custos e indices da Construção Civil - SINAPI (Tabela de Preço Ref. lnsumos Desonerado), conforme
tabela de materiais que se segue ANEXO. O link para acesso a tabela usada consta no endereço
https://www.caixa.qov. br/poder-oublico/modernizacao-qestao/sinapi/Paqinas/default. aspx preÇo

ofertado não poderá ser superior aos itens de referência e, consequentemente, o valor global

3.í.3. A execução dos serviÇos elencados atendêrá às necessidades da secretaria municipal e seus
departamentos, sendo de responsabilidade da contratante designar o local para a prestação do
serviço.

3.1.4. Outrossim, a fiscalização na prestação dos serviços de limpeza, jardinagem e materiais
realizados por uma única empresa proporciona melhor integraÇão das atividades, reduzindo as
possibilidades de interrupção. Outro aspecto relevante diz respeito à prática de mercado na qual a

maioria das empresas que prestam os serviços de limpeza e jardinagem fornecem tambem os
materiais necessários. Sob esta ótica evidencia-se que não há ofensa aos princÍpios da
competitividade e economicidade.

4. PRAzo DE ExEcuÇÃo

4.1. O prazo para execução do contrato e dos serviços será de 03 (três) meses, conÍorme
cronograma f ísico-financeiro.

5.1 . E cediço que, em Íazâo do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é
cediço que essa obrigatorredade tem por finalidade a proteçáo do interesse público em azáo da
possibilidade da prática de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam
acarretar a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei.

5.2. O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da
lsonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final trazer
benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais interessados em
contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação vigente, ser tratados de
maneira isonômica por parte da Administração Pública.

5.3. Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço 1urídico pátrio, é que a contrataçáo pública
deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da
República Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto.

5.4. Diante disso opta-se por aplicar o disposto no Art.22, lnciso ll, § 2s, da Lei 8666/1993,
para a realização da presente licitação.

6. PRAzo DE vtcÊNctA

.,s

5. FUNDAMENTo LEGAL

I
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6.'1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data de
assinatura do Termo Contratual. Podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60
(sessenta) meses, com base no artigo 57, ll, da Lei 8.666, de 1993 e avaliadas a necessidade e a
qualidade dos serviços e se os valores estão compatíveis com os praticados pelo mercado.

7. DAS oBRrcAçÕES DAcoNTRATADA:

7.1. A prestação dos serviços contratados deverá ocorrer com a obediência às presentes
especificações, seus anexos e demais detalhes técnicos e instruções fornecidas pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA no curso das mesmas.

7.2. Deverão ser obedecidos os requisitos das normas da ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
NORMAS TECNICAS.

7.3. A CONTRATADA será a única responsável pela execução das obras, obedecendo a
todos os requisitos especificados, inclusive execução dos testes e início de funcionamento em
presença da SECRETARIA IMUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. Será também de sua integral
responsabilidade a mão-de-obra, equipamentos, atestados (quando for o caso), montagens,
transportes diversos, água, luz, comunicações, impostos, taxas e tudo o mais que for necessário para
o bom desenvolvimento dos serviços:

7.4. A CONTRATADA Apresentará de Atestado de Visita Técnica expedido pela SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, comprovando a visita técnica "in loco" da empresa licitante,
onde serão executados os serviços, objeto desta licitação, que deverá ser previamente agendada
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com antecedência mínima de 60 horas,
e será realizada até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura da licitaçâo. A visita será monitorada por
técnico designado pela SECRETARIA tUUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA que acompanhará a
Proponente, e as despesas decorrentes dessa visita ficarão a cargo dos licitantes.

7.5. Tais exigências se fazem necessárias, considerando que se trata de ampliação de sistema de
abastecimento de água, conforme explicitado no presente Termo de Referência.

7.6. Os prazos deverão ser rigorosamente cumpridos independentemente de dificuldade relativas a
fornecimento de materiais, clima ou outras que porventura venham a ocorrer.

7.7. Apos a assinatura do contrato e antes do início da obra, o engenheiro da CONTRATADA deverá
entrar em contato com o engenheiro da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA para, de
comum acordo, definir os planos de execução dos serviços.

7.8. De posse dessas informações a CONTRATADA deverá dar início aos projetos complementares,
bem como, elaborar um plano de execução, da obra de modo que possa atender aos prazos exigidos
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

7.9. A CONTRATADA deverá, logo apos assinatura do contrato, colocar no canteiro de obras os
equipamentos necessários em conformidade com estas especificações, e de forma que o plano
aprovado para execução dos serviços possa ser atendido.

7.10. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias, proceder a mobilização e
instalaçôes do canteiro de obras.

7.11. A CONTRATADA deverá manter no local das obras:

7.12

7.13

7.14

7.15

Livro de ocorrências;

Cópia do contrato e de seus anexos;

As plantas, bem como os desenhos e detalhes da execução dos serviços;

O registro das alterações regularmente autorizadas;
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7.16. Arquivo ordenado das notas de serviço, relatorios, pareceres e demais documentos
administrativos dosserviços;

7.17. Cronograma de execução, com representatividade permanente;

7.18. Cópia das folhas de testes, avaliações e medições realizadas;

7.19. ART do CREA-PA.

7.20. Documentação expedida por orgão público.

7.21. Todo o pessoal envolvido na prestação dos serviços contratados, objeto deste termo de
referência será de total responsabilidade da contratada, inclusive obrigações sociais, previdenciárias
e trabalhistas, eximindo a contratante de quaisquer Ônus.

7.22. A contratada será inteiramente responsável perante a justiça civil, criminal e trabalhista por
acidentes envolvendo o seu pessoal e/ou danos a terceiros, sem quaisquer Ônus para a

contratante;

7.23. A CONTRATADA deverá apresentar a CEI e ao final da obra apresentar a CND referente a

CElexpedida pela Receita Federal.

7.24. A CONTRATADA deverá apresentar Anotação de Responsabilidadem Técnica (ART) do
responsáveltécnico pela gestão ambiental da obra;

7.25. Fornecer o número de funcionários adequadamente para que os serviços sejam prestados com
presteza e agilidade;

7.26. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente ao Município de JURUTI ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

7.27. Responsabilizar-se pelo fornecimento de equipamentos de segurança, uniformes, despesas de
alimentação, transporte e hospedagem que se fizerem necessários;

7.28. Emitir Nota Fiscal dos serviços prestados efetuando os devidos recolhimentos tributários
exigidos;

7.29. A empresa CONTRATADA é responsável pela correta destinação do lixo verde, resíduos e

entulhos decorrentes da prestação dos serviços;

7.30. Os serviços serão pagos conforme medição mensal efetuada pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência;

7 .31. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

7.32. Fornecer os materiais necessários para a prestação dos serviços

7.33, Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;

7.34. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fornecimento dos produtos/serviços, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

7.35. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste Termo de

Referência e responder todas as consultas que a S
realizar no que se refere ao atendimento do objeto;

ECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
(
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7.36. Entregar o objeto destê Termo de Referência na forma e ptazo, conforme descrição do termo
de referência, mediante apresentação da Notas Fiscais devidamente preenchida, constando
detalhadamente as informações necessárias, conforme proposta da empresa contratada;

7.37. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de consumo, em estrita observância às
especificaÇôes deste Termo;

7.38. Assumir a responsabilidade por toda a logística de entrega;

7.39. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais
resultantes da execução do contrato;

7.4O. Entregar o objeto nas condições pactuadas neste Termo de Referência;

7.41 . Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
Contratante na entrega do objeto;

7.42. Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, quando da execução do contrato;

7.43. Acat as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamaçóes formuladas;

7.44. Manter todas as condiÇões de habilitação aferidas no processo de contratâção durante a
vigência do contrato;

7.45. Garantir a qualidade dos produtos e serviÇos e a regularidade do fornecimento destes;

7.46. Cumprir as demais disposiçóes contidas neste Termo de Referência.

7.47. Executar os serviços conforme especificaçôes deste Termo dê Referência e Anexos de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, alem de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, na
qualidade e quantidadeespecificadas neste Termo de Referência e em sua proposta

7. DAS OBRIGAÇÕCS OI CONTRATANTE

8.1 . Cumprir as obrigações assumidas no contrato;

8.2. Fornêcer à Contratada todas as rnformaÇões necessárias para o desenvolvimento dos serviÇos,
esclarecendo eventuais dúvidas;

8.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa contratada para a execução dos serviÇos;

8.4. Efetuar pagamento, nos prazos e condiçóes definidas no Termo de Referência,

8.5. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento do trâmite administrativo do processo
de aquisição bem como na execução do Contrato;

8.6. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as
deficiências verificadas em relatôrio, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas;

8.7. Exiglr o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela empresa contratada, de acordo
com o Termo de Referência;

8.8. Reservar Iocal apropÍiado para o recebimento do objeto deste Termo de Referência;

8.9. Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste documento;

B.í0. Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste Termo de Referência:
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8.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estiverem em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência;

8.12. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante para
entrega do objeto contratado, desde que uniformizados e identificados com crachá;

8.13. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para o fornecimento do objeto desta
contratação;

8.14. Atestar a fatura correspondente ao fornecimento dos materiais como condição de pagamento e
efetuar o pagamento devido, no prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências previstas;

8.15. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo das penalidades
cabíveis;

8.16. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de representante especialmente
designado;

8.17. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais.

9 Fiscalização

9.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato serão realizados por Fiscal do
contrato designado pelo órgão solicitante, bem como pelo corpo tecnico de engenheiros da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
9.2. Os danos causados a terceiros deverão ser recuperados imediatamente pela CONTRATADA,
sem ônus parua Prefeitura Municipal Juruti;
9.3. A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA poderá exigir, a qualquer momento, de
pleno direito, que sejam adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à
segurança dos serviços e ao bom andamento das obras;
9.4. O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na obra deverá ser constituído de
elementos componentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade.
A CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de trabalho todo e
qualquer elemento julgado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, como de conduta
inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento da obra, a perfeita execução dos serviços e a
ordem do canteiro;

10. Pnazo E LocAL DE ENTREGA

10.í. A Contratada está sujeita à fiscalização periodicamente, reservando-se a Prefeitura Municipal
Juruti, através do responsável, o direito de não aceitar o serviço, caso o mesmo não se encontre em
condições satisfatorias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
10.2. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos
para a aceitação. O transporte e a descarga dos produtos no local designado correrão por conta
exclusiva da empresa vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.
10.3. Caso os serviços sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela
Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-
lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas. As execuções dos serviços poderão eventualmente ser
suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura Municipal.
10.4. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes
que comprovem a qualidade serviços ofertados. P
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